Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

GAB/267 Vitéria, 08 de marco de 2021.

Senhor
Vereador Davi Esmael Menezes de Almeida
Presidente da Camara Municipal de Vitoéria

Nesta

Assunto: Veto total

Senhor Presidente,

Encaminhado através do Oficio n° 608/2021, dessa
Presidéncia, cientifiquei-me do Autdégrafo de Lei n° 11.388/2021,
referente ao Projeto de Lei n® 240/2020, de autoria do Vereador Luiz
Emanuel, que denomina Professora Lizandre Ignés Carpanedo do Carmo o
CMEI em construc¢do no bairro Jardim Camburi.

Embora seja louvavel a iniciativa do nobre Vereador,
ressalto que referido imdvel possul denominacdo propria concedida
por meio da Lei n® 8.338, de 08 de agosto de 2012. Assim, veto a
matéria em sua totalidade, usando da competéncia que me é delegadé
no Art. 113, inciso IV, e na forma do que dispée o §2°, do Art. 83,

da Lei Orgénica do Municipio de Vitéria.

Renovando meus protestos de consideracdo para com o0s
postulantes dessa Egrégia Casa de Lels, espero o apoio para

manutengdo do veto aposto.

Atenciosamente,

oo oS —
Lorénzo Pazolini

Prefeito Municipal
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